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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES 

DESPACHO  

Ata de Registro de Preços nº 076/2022 

Pregão Eletrônico n º 045/2022 

Processo Administrativo nº 327/2022  

Empresa AGUIA SOLUCOES EM VENDAS LTDA 

CNPJ: 46.029.977/0001-32 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 18/04/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.131, com comunicação via e-mail 
rfsolucoesemvendas@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 26 de abril de 2023, sem recurso por parte da empresa AGUIA SOLUCOES EM 
VENDAS LTDA e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Autorização de 
Fornecimento n° 71/2023, que totaliza o valor R$ 3.858,80 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 3.858,80 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos); 

- Pela manutenção das demais sanções aplicadas conforme decisão publicada anteriormente na data de 18/04/2023 no Diário Oficial Edição nº 
2131, página 02 e 03. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki  
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

DESPACHO  

Ata de Registro de Preços nº 011/2022 

Pregão Presencial n º 001/2022 

Processo Administrativo nº 005/2022  

Empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

CNPJ: 10.144.274/0001-08 

RELATÓRIO 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Considerando a decisão publicada em 18/04/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.131, com comunicação via e-mail 
mauro.ze@terra.com.br e camila.zellitec@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 26 de abril de 2023, sem recurso por parte da empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Autorização de 
Fornecimento n° 89/2023 o valor de R$ 1.032,31 (um mil, trinta e dois reais e trinta e um centavos), e a Autorização de Fornecimento n° 90/2023 o 
valor de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais), que totaliza o valor R$ 1.389,31 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e um 
centavos). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 1.389,31 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos); 

- Pela manutenção das demais sanções aplicadas conforme decisão publicada anteriormente na data de 18/04/2023 no Diário Oficial Edição nº 
2131, página 02 e 03. 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

DESPACHO  

Ata de Registro de Preços nº 005/2023 

Pregão Presencial n º 045/2022 

Processo Administrativo nº 350/2022  

Empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

CNPJ: 10.144.274/0001-08 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 18/04/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.131, com comunicação via e-mail 
mauro.ze@terra.com.br e camila.zellitec@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 26 de abril de 2023, sem recurso por parte da empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Autorização de 
Fornecimento n° 428/2023, que totaliza o valor R$ 111,38 (cento e onze reais e trinta e oito centavos). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 111,38 (cento e onze reais e trinta e oito centavos); 

- Pela manutenção das demais sanções aplicadas conforme decisão publicada anteriormente na data de 18/04/2023 no Diário Oficial Edição nº 
2131, página 02 e 03. 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 927/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 21 de abril de 2023 a cedência do(a) servidor(a), ALINE BEZERRA DA COSTA, matrícula 5028, Agente Administrativo, Nível 
IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para a Prefeitura Municipal de Miranda/MS, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 2992, de 17/04/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

mailto:mauro.ze@terra.com.br
mailto:mauro.ze@terra.com.br
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 Aquidauana/MS, 08 de maio de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 931/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 25/04/2023, a Licença “TIP”, concedida ao servidor, ELCINEY PAIZ FLORES, matrícula 3987, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3119 de 
25/04/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de maio de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 933/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), LELIA SOBRINHO FIGUEIREDO, matrícula 6010, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/04/2018 a 09/04/2023, no 
período de 02/05/2023 a 30/07/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2930, de 12/04/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de maio de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 934/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ILZA MARIA ALVES DE ARRUDA CANDELORIO, matrícula 13.767, Atendente 
Social, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao quinquênio aquisitivo de 11/07/2017 a 10/07/2022, 
no período de 15/05/2023 a 12/08/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2913, de 12/04/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de maio de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 936/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 14, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Readaptar, o(a) servidor(a) JUCELI SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 2190, Merendeira, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, na mesma 
função, executando atividades compatíveis com a limitação de sua capacidade física, no período de 08/05/2023 a 21/10/2023, em conformidade 
com a CI nº 09/2023/SEMAD – ESCOLA DE GOVERNO de 09/05/2023 e Boletim de Inspeção Médico - BIM de 03/05/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 937/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 14, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 
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Readaptar, o servidor FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO SOUZA, matrícula 14.207, Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Rurais, para exercer atividades de Vigia noturno, em virtude de limitação em sua capacidade física, no período de 18/04/2023 
a 16/04/2024, em conformidade com a CI nº 09/2023/SEMAD – ESCOLA DE GOVERNO de 09/05/2023 e Boletim de Inspeção Médico - BIM de 
03/05/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 938/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 54, da Lei Municipal nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno ao servidor FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO SOUZA, matrícula 14.207, 
Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, por estar desempenhando a função de Vigia noturno, no período 
de 18/04/2023 a 16/04/2024, em conformidade com a CI nº 09/2023/SEMAD – ESCOLA DE GOVERNO de 09/05/2023 e Boletim de Inspeção 
Médico - BIM de 03/05/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 940/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Ceder, o servidor CEZAR FRANCELINO FIALHO, matrícula 13.707, Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, para ocupar o cargo de Chefe da Coordenação Técnica Local na Fundação Nacional do Povos Indígenas - FUNAI em 
Aquidauana/MS, com ônus para origem, a partir de 15 de maio de 2023, em conformidade com a CI nº 941/2023 - SEMAD de 10 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 11 de maio de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA READEQUADA, COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS, DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E 
DE ADJUDICAÇÃO. 

O Município de Aquidauana - MS comunica aos interessados o resultado da Licitação acima especificada, que objetiva a prestação futura de 
serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, limpeza, instalação, desinstalação, consertos, recarga de gás, entre outros serviços 
nesse segmento em aparelhos de ar condicionado split e de janela, geladeiras, freezers e bebedouros dos órgãos públicos municipais, de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. A empresa MAURO BONIERSKI inscrita no CNPJ/MS sob o número 
21.481.085/0001-47, apresentou tempestivamente para juntada no processo a proposta readequada conforme cláusula 6.2.6 do edital e a 
composição de custos unitários conforme cláusula 7.9 do edital. Sendo então, considerada vencedora de todos os lotes, com o valor global de R$ 
1.265.610,00 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e dez reais). Sendo assim, a Pregoeira Adjudica os itens acima a seu 
respectivo vencedor e respectivos valores e juntamente com a equipe de apoio encaminharão o processo à Procuradoria Jurídica para análise e 
parecer e posterior Homologação do Exmo. Prefeito Municipal. Não havendo mais nada a relatar é encerrada a reunião e lavrada a presente ata a 
qual após lida e achada conforme vai assinada pelos presentes. 

Aquidauana, 09 de maio de 2023.  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 - CONVITE Nº 11/2023. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 19/05/2023 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a “contratação de empresa para reforma da cozinha/refeitório e banheiro, da secretaria de serviços urbanos e rurais do município 
de Aquidauana-MS. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail: 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do telefone: 
(67) 3240-1436, (67) 3240-1438 ou (67) 3240-1440 (Sr. Ronaldo ou Sra. Mélany) ou pelo e-mail: planejamento@aquidauana.ms.gov.br.  

Aquidauana-MS, 11 de maio de 2023. 

______________________________ 

Jean Carlos Ximenes de Lima 
Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022 

AVISO DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída 
pelo Decreto nº 11/2023, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por meio da CI Nº 084/2023/SESAU, torna público a intensão 
de ANULAR o Pregão Eletrônico nº 37/2022, autorizado pelo Processo Administrativo nº 279/2022, de acordo com alínea c, Inciso I do Art. 109 da 
Lei 8.666/93 e de acordo II do Art. 109 da Lei 8.666/93, abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis e franqueia vistas ao processo a 
quaisquer interessados. Caso não houver recursos, o processo será anulado. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2023. 

________________________ 

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

_______________________ 

Silvia Letícia Bernardes  
Membro da CPL 

__________________________ 

Flávia dos Santos Freitas 
Suplente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 124/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 15/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame:  25/05/2023 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 

Aquidauana/MS. 

Objeto: Aquisição de extintores, recarga de extintor, lâmpadas de emergência, placas de identificação e suportes para extintores, por meio de 

Registro de Preço durante um período de 12 (Doze) Meses. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 

serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 11 de maio de 2023. 

__________________________ 

Silvia Letícia Bernardes 
Núcleo de Licitação e Contratos 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 641/2023 

CELEBRADO EM: 17/04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): VANESSA ALEGRE CHAVES 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente 
Administrativo, (em substituição a licença prêmio da servidora Maria Do Perpetuo Socorro Falcão Igarashi) lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no Centro de Especialidades Médicas. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 02 (dois) meses e 14 (quatorze) dias, a contar de 17 de abril 
de 2023, com término em 30 de junho de 2023. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 3.735,39 (três mil  setecentos e trinta e cinco reais e trinta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 706,69 (setecentos e seis reais e sessenta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2023; 

b) R$ 1.514,35 (um mil quinhentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de maio/2023, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500/3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.500/3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.600 / 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.621 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e VANESSA ALEGRE CHAVES. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 46/23 

9/2023 – IL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 

PARTES: 

CONTRATANTE: PMA/Fundo de Cultura 

CONTRATADA: SALVADOR PRODUÇÕES ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA 

OBJETO: Contratação de Show Artístico com o Cantor Léo Santana, no dia 06/10/2023, na Avenida Pantaneta. 

DOTAÇÃO: 10.01.13.392.0222.2.071.3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 

VALOR: 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Data do empenho: 03/05/2023 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Youssef Saliba – Diretor Presidente do Fundo de Cultura 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato 
Administrativo nº 074/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 
de preços no sistema online do “Banco de Preços” com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados 
de licitação adjudicados e homologados. 

Fica prorrogado a vigência do contrato conforme Clausula Segunda do Contrato Administrativo nº 074/2022 a conta da data de 16/05/2023 e 
término em 15/05/2024. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais); 
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VOLTAR AO INÍCIO 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais). 

Órgão: 15 Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 15.01 Secretaria Municipal de Administração 

Funcional: 04.122.0201 Administração Geral  

Projeto/Atividade: 2.008 Manut. e Operacionalização da Sec. M. de Administração 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.500 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

ASSINANTES:  

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA – Rep. Rudimar Barbosa dos Reis.   

CONVOCAÇÕES 
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